
INDICAÇÃO Nº 
522
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, a realização de estudos e a liberação de recursos, para que nas modalidades esportivas organizadas por essa Secretaria, todos os atletas campeões, vice-campeões e terceiros colocados recebam premiações na fase das Inspetorias Regionais de Esportes e Lazer e não só nas Delegacias Regionais de Esportes e Lazer.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente indicação é uma reivindicação dos treinadores, atletas e pais nas modalidades esportivas organizadas pela SELJ, para que todos os atletas campeões, vice-campeões e terceiros colocados possam receber premiações na fase das Inspetorias Regionais de Esportes e Lazer e não somente nas Delegacias Regionais de Esportes e Lazer.

Vale ressaltar que essas competições são muito bem organizadas e valorizadas pelos profissionais que atuam no seu dia-a-dia, mas é contundente a tristeza dos jovens de não terem nenhuma premiação, nenhuma medalha, nenhuma taça para levantar, mesmo tendo conseguido chegar à fase final de cada categoria com dedicação e méritos.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que tal medida seja implementada e que as atividades esportivas organizadas pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude consigam cada vez mais atingir os seus objetivos, que é o de sacramentar o esporte como um caminho de vida melhor e longe do caminho que levam até as drogas.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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